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1 Dados da reunião

Data da reunião 27/12/2024 Início 09:20
Local Virtual (Google Meet) Término 10:00

1.1 Participantes

Órgão P Nome E-mail Função

CGM


Francisco Valdo Cézar Pinheiro
Júnior

cezarpinheiro@sobral.ce.gov.br Presidente

CGM Cammile Mirela de Almeida
Carlos Linhares

cammilelinhares@sobral.ce.gov.
br

1º Secretária

CGM  Lucas Tandy do Nascimento lucastandy@sobral.ce.gov.br 2ª Secretário
CGM  Ana Elizabete Lima de Sousa elizabethsousa@sobral.ce.gov.br Membra
CGM  Edvania Neves Ribeiro edvanianeves@sobral.ce.gov.br Membra
CGM  Antônio Ray Martins Vieira raymartins@sobral.ce.gov.br Convidado

Obs 1.: A servidora Cammile Mirela de Almeida Carlos Linhares não compõe mais o quadro funcional da
Controladoria e Ouvidoria-Geral do Município (CGM), conforme Ato Nº 3500/2024 - SEPLAG, publicado
em 17/12/2024 no DOM 1965.

Obs 2.: O servidor Antônio Ray Martins Vieira, gerente da Célula de Monitoramento e Auditoria da CGM,
participou da reunião como convidado.

1.2 Itens da Pauta

Assunto: Proposto por:
● Atualizações do sistema CUIDA;

Lucas Tandy do Nascimento.

● Respostas das Demandas em Atraso da
Ouvidoria; Edvania Neves Ribeiro.

Atenção! Se não houver manifestação dos envolvidos no prazo de 2 (dois) dias úteis, a partir do recebimento desta ata, considera-se em
comum acordo sobre os assuntos tratados.



Ata de Reunião 20241227

Versão 1.2 Página 2 de 2
Elaborado por Ana Elizabete Lima de Sousa Data da Ata 27/12/2024

2 Itens discutidos
No dia 27 de dezembro do corrente ano, às 09h20, ocorreu de forma online, através da plataforma
Google Meet, a décima segunda reunião do Comitê Interno de Governança da Controladoria e Ouvidoria
Geral do Município de Sobral – CGM, que contou com a participação dos servidores que compõem o
referido Comitê, com exceção de Mirela Linhares, por não integrar mais o quadro funcional da
secretaria.

De início, foi informado pelo servidor Lucas que o sistema CUIDA está sendo desenvolvida uma nova
estrutura relacionada à automatização das Auditorias que são desenvolvidas pela CGM, com a finalidade
de serem geradas dentro do próprio sistema. Ainda, ressaltou que a citada plataforma será migrada, em
breve, para uma nova tecnologia (Framework Laravel), o que demanda autorização da Coordenadoria de
Gestão Corporativa de Tecnologia da Informação e Comunicação (COTEC) em virtude do espaço a ser
ocupado no servidor do Município de Sobral e da disponibilização online para funcionamento. No caso,
ficou a cargo do presidente Cezar Pinheiro as tratativas com o responsável do setor de tecnologia, a fim
de conseguir a liberação necessária para o novo sistema.

Após, o servidor Ray fez a apresentação do módulo relacionado ao monitoramento do Planejamento
Estratégico, que se encontra em fase de testes, com a demonstração do layout e do relatório que será
emitido para verificação do gestor.

Na reunião, a servidora Edvania abordou as questões concernentes às demandas em atraso, informou
que, após notificação feita pela CGM, as secretarias e autarquias municipais com pendências
responderam as manifestações da população.

Importante registro diz respeito à necessidade de atualização do Comitê Interno de Governança, por
meio de portaria, na próxima gestão municipal, haja vista a mudança do quadro funcional da CGM, com
a saída de dois membros, quais sejam: Mirela Linhares e Ana Elizabete (Ato nº 3017/2024 - SEPLAG,
publicado no DOM 1948, de 22/11/2024).

Após todo o exposto, o encontro foi concluído.

Por fim, em razão da ausência da primeira secretária do comitê, Mirela, a presente ata foi elaborada pela
servidora Ana Elizabete. Além disso, ficou a cargo do segundo secretário, Lucas Tandy, a publicização do
presente documento no sítio eletrônico da CGM.

Atenção! Se não houver manifestação dos envolvidos no prazo de 2 (dois) dias úteis, a partir do recebimento desta ata, considera-se em
comum acordo sobre os assuntos tratados.
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Atenção! Se não houver manifestação dos envolvidos no prazo de 2 (dois) dias úteis, a partir do recebimento desta ata, considera-se em
comum acordo sobre os assuntos tratados.

          Edvania Neves Ribeiro

      Lucas Tandy do Nascimento                                               Ana Elizabete Lima de Sousa

Francisco Valdo Cezar Pinheiro Júnior                        Cammile Mirela de Almeida Carlos Linhares


